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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM ESTAR SOCIAL.
Processo: nº 109/2022


                        Data: 23 de junho de 2022.
Matéria: Projeto de Lei 90/2022



                 Autor: Poder Executivo
Relator: Diego Maciel
                  
      Conclusão do Voto: Favorável

Ementa. Autoriza o Município de Três Passos, por intermédio do Poder Executivo, a firmar convênio, acordo e/ou instrumento congênere, em regime de mutua colaboração, com o Estado do Rio Grande do Sul por intermédio da Brigada Militar/ 7º Batalhão da Brigada Militar.

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei nº 90/2022, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 04/07/2022.  

Conforme exposição de motivos visa o projeto de lei a Autorização Legislativa para que o Poder Executivo possa firmar convênio, acordo e/ou instrumento congênere, em regime de mutua colaboração, com o Estado do Rio Grande do Sul por intermédio da Brigada Militar / 7º Batalhão da Brigada Militar.

Em primeira análise a Orientação técnica concluiu pela viabilidade de proposição eis auxílio material e financeiro no custeio dessas atividades é uma das formas de agir dos Municípios e juridicamente viável.

Contudo, havia de ser observado o disposto no artigo 62, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, que assim preconiza:

Art. 62. Os Municípios só contribuirão para o custeio de despesas de competência de outros entes da Federação se houver: 
I - autorização na lei de diretrizes orçamentárias e na lei orçamentária anual; 
II - convênio, acordo, ajuste ou congênere, conforme sua legislação.

Uma vez existindo a autorização na LDO e na LOA, bem como o Poder Executivo firmando convênio, acordo, ajuste ou congênere, apto estará de proceder no auxílio pretendido.

Oficiada o Executivo Municipal para que juntasse as autorizações necessárias, o mesmo envio mensagem retificativa, informando que não havia previsão específica na LDO, sendo que o convênio só poderia ser elaborado no ano de 2023, eis que fora incluído na LDO do ano vindouro.

Assim sendo, a mensagem retificativa é no sentido de alterar o artigo 5º do PL para que a futura lei somente entre em vigor decorridos cento e trinta e sete dias de sua publicação, ou seja, no ano de 2023.
Assim sendo, após nova analise a Orientação Jurídica considerou viável a proposição, formal e materialmente, haja visto que há previsão na LDO e LOA de 2023, se dando a vigência da lei somente no ano vindouro.
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores, mantendo-se o texto original da PL.

Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição do PL 90/2022.
Sala das Comissões, em 25 de agosto de 2022. 
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